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TERRITÓRIO DAS ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS

LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS, CAP. 291

CONTRATO SOCIAL

E 

ESTATUTOS

DE 

LC2 INTERNATIONAL LTD.

Constituída aos 27 dias de Maio de 1998 

SHIRLEY TRUST COMPANY LIMITED

90 Main Street, P.O. Box 3099

Road Town, Tortola

Ilhas Virgens Britânicas

ALTERAÇÕES AO CONTRATO SOCIAL  

DA 

LC2 INTERNATIONAL LTD.

(IBC N.º  281042)

O signatário, ICAZA, GONZALEZ-RUIZ & ALEMAN (BVI) TRUST LIMITED, CERTIFICA que de acordo com o Consentimento por Deliberação do Director da LC2 INTERNATIONAL LTD. de 24 de Fevereiro de 2005, as cláusulas 2.ª e 3.ª do Contrato Social foram alteradas e são agora as seguintes:

SEDE SOCIAL

"2.ª
A Sede Social da Sociedade situar-se-á em 90 Main Street, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas.

AGENTE REGISTADO

"3.ª
O Agente Registado da Sociedade situar-se-á na SHIRLEY TRUST COMPANY LIMITED, 90 Main Street, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas.

Este certificado foi emitido em conformidade com a Secção 16 n.º 2 da Lei das Sociedades Internacionais (CAP. 291) das Ilhas Virgens Britânicas.

Assinado aos 8 dias de Março de 2005. 

________(Assinatura ilegível)________

Vanessa A. Roberts

Representante Autorizado

ICAZA, GONZALEZ-RUIZ & ALEMAN (BVI) TRUST LIMITED

TERRITÓRIO DAS ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS

LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS

(CAP. 291)

CONTRATO SOCIAL

DE

LC2 INTERNATIONAL LTD.

NOME

1. O nome da Sociedade é 
LC2 INTERNATIONAL LTD. 

SEDE SOCIAL 

2. A Sede Social da Sociedade situar-se-á em Vanterpool Plaza, 2nd Floor, Wickhams Cay I, Road Town, Ilhas Virgens Britânicas. 

AGENTE REGISTADO

3. O Agente Registado da Sociedade situar-se-á em Icaza, Gonzalez-Ruiz & Aleman (BVI) Limited, com endereço em Vanterpool Plaza, 2nd Floor, Wickhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas. 

OBJECTO SOCIAL E PODERES 

4. (1)
A Sociedade é constituída para praticar qualquer acto ou actividade que não seja proibido por qualquer lei em vigor nas Ilhas Virgens Britânicas incluindo mas não se limitando a: 

Exercer a actividade de uma sociedade de investimento e para tal adquirir e deter em nome da Sociedade ou em nome de qualquer representante, acções, stocks, títulos, títulos de obrigações, títulos provisórios de acções, obrigações, notas, obrigações, investimentos, garantias, títulos de subscrição ou opções relativamente a quaisquer acções, stocks, títulos, títulos de obrigações, títulos provisórios de acções, obrigações, notas, obrigações, investimentos ou garantias.





Adquirir estas acções, capital, títulos, títulos de obrigações, títulos provisórios de acções, obrigações, notas, obrigações, investimentos, garantias, títulos de subscrição ou opções por subscrição inicial, contrato, subscrição, compra, permuta, emissão, participação em consórcios ou outros independentemente de terem sido ou não realizados na integra e subscrever-se para o mesmo objecto nestes termos e condições (caso sejam aplicáveis) como se julgar apropriado. 

Exercer e cumprir todos os direitos e poderes outorgados ou pertencentes à propriedade destas acções, stocks, obrigações ou outras garantias incluindo sem prejuízo do que foi anteriormente mencionado, estes poderes de veto ou controlo que podem ser outorgados pelo facto de a sociedade deter uma proporção especial do montante emitido ou nominal e fornecer serviços de gestão, fiscalização executiva e consultadoria para ou que estejam relacionados com qualquer sociedade na qual a Sociedade esteja interessada segundo estes termos que possa julgar apropriados.

Adquirir e deter em nome da Sociedade ou em nome de qualquer representante como director, corretor ou agente qualquer moeda sob qualquer forma ou parte do mundo e qualquer mercadoria e celebrar qualquer contrato de compra, venda ou de opções para comprar ou vender estas moedas ou mercadorias. 

Lançar uma oferta pública de quaisquer acções ou stocks, no capital ou títulos, títulos de obrigações ou outras garantias para constituir, promover ou concordar com a constituição ou promoção de qualquer sociedade, sociedade anónima, associação, empresa ou entidades privada ou pública. 

Praticar actos comerciais na qualidade de capitalistas, financeiros, concessionários e comerciantes e empreender, praticar e executar quaisquer outras actividades comerciais que possam ser convenientemente praticadas e que estejam relacionadas com estes objectos ou sejam calculadas directa ou indirectamente para aumentar o valor, facilitar a realização ou fazer com que os imóveis e direitos da Sociedade se tornem lucrativos. 

Praticar actos comerciais de uma Sociedade civil imobiliária ou de participações e para tal compra, toma em arrendamento, permuta ou adquire, detém, empreende ou dirige a gestão ou o trabalho, desenvolve os recursos e inclui nas suas contas quaisquer estados, terrenos, edifícios, imóveis de arrendamento e outros imóveis e imóveis de qualquer descrição quer sejam imóveis da sociedade, haja um contrato de arrendamento ou outra tenência e independentemente da localização e quaisquer interesses e direitos associados e para exercer, cumprir todos os direitos e poderes outorgados ou pertencentes à propriedade destes imóveis.

Vender, arrendar, alugar, hipotecar ou alienar a concessão de direitos ou fornecer quaisquer imóveis da Sociedade sem que se obtenha renda ou dinheiro para esta alienação ou disposição em conformidade com os termos estipulados pela Sociedade.

Para adquirir e assumir qualquer estado ou interesse e optar, construir, desenvolver ou explorar qualquer propriedade real ou pessoal, móvel ou imóvel e os direitos de qualquer natureza e a totalidade ou parcialidade dos bens e responsabilidade empreendidos de qualquer pessoa e agir e exercer uma actividade comercial como uma Sociedade de participações. 

Adquirir, comercializar e negociar ou deter capital, acções, obrigações, títulos, títulos provisórios de acções, investimentos e garantias de todos os tipos, emitidos em qualquer país do mundo. Angariar ou contrair empréstimo através da emissão de acções, capital, títulos, obrigações e notas de depósito de qualquer forma e empreender esta emissão sem limitar a generalidade do que foi acima mencionado para garantir ou quitar qualquer dívida, obrigação ou vinculação à Sociedade de qualquer forma sobretudo através da emissão de títulos (perpétuos ou outros) e garantir o reembolso de qualquer montante emprestado, angariado ou devido por causa de uma hipoteca, cobrança ou retenção na totalidade ou parcialidade dos imóveis ou bens da Sociedade (no presente ou no futuro).

Para depositar-se o dinheiro da Sociedade numa sociedade ou pessoa e adiantar e emprestar dinheiro em conformidade com estes termos que possam ser acordados com ou sem garantias e para garantir a execução de qualquer contrato ou obrigação e o pagamento do dinheiro de ou por uma pessoa ou Sociedade e geralmente dar garantias e indemnizações incluindo garantias e indemnizações relativamente à responsabilidade de pessoas quer estejam ou não associadas à Sociedade e independentemente de a Sociedade receber qualquer dinheiro e assegurar estas garantias ou indemnizações através de encargos, hipotecas ou privilégios na totalidade ou parcialidade dos imóveis ou bens da Sociedade no presente ou no futuro. 

Solicitar, comprar, adquirir, proteger, prolongar e renovar por qualquer outra forma quaisquer patentes, brevetes de invenção de direitos de propriedade, licenças, marcas registadas, protecções e concessões ou outros direitos que podem ser benéficos ou úteis para a Sociedade. 

Adquirir e empreender total ou parcialmente em conformidade com quaisquer termos e sujeito a quaisquer condições, a actividade comercial, imóveis e responsabilidade de qualquer pessoa ou sociedade que pratique qualquer actividade comercial para a qual a Sociedade esteja autorizada a exercer ou esteja dotada de imóveis apropriados para os objectivos sociais da Sociedade. 

Constituir ou celebrar uma parceria ou qualquer fim conjunto ou acordo de partilha de lucros ou cooperar de qualquer forma, assistir ou subsidiar qualquer sociedade, forma ou pessoa que exerça ou pretenda exercer qualquer actividade comercial no âmbito dos objectivos sociais da Sociedade. 

Comprar com o objectivo de encerrar ou vender novamente total ou parcialmente qualquer actividade comercial ou imóveis que possam prejudicar por competição ou qualquer outra actividade comercial ou tipo de actividade comercial para a qual a Sociedade esteja autorizada a exercer e encerrar, abandonar e desistir a qualquer momento quaisquer trabalhos ou actividades comerciais adquiridos pela Sociedade.

Agir na qualidade de Directores ou Gerentes ou nomear Directores ou Gerentes de qualquer sociedade filial ou de qualquer outra sociedade na qual a Sociedade esteja ou possa estar interessada.

Fazer, elaborar, aceitar, endossar, reduzir, negociar, executar, emitir, comprar, vender e negociar com livranças, letras de câmbio, cheques, conhecimento de embarque, documentos de expedição, títulos de subscrição de cais e armazéns e outros documentos negociáveis, transferíveis ou outros. 

Emprestar dinheiro com ou sem garantia e subsidiar, assistir e garantir o pagamento do dinheiro por ou através da execução de qualquer contracto, compromisso ou obrigação por quaisquer pessoas ou sociedades. 

Efectuar o pagamento de todos os gastos preliminares da Sociedade e de qualquer sociedade promovida pela Sociedade ou de qualquer sociedade na qual a Sociedade esteja ou possa estar interessada incluindo nestes gastos preliminares, os custos e gastos totais ou parciais dos proprietários de qualquer actividade comercial ou imóveis adquiridos pela Sociedade. 

Celebrar quaisquer acordos com qualquer Governo ou autoridade imperial, suprema, municipal, local ou sociedade que sejam conducentes aos objectivos sociais da Sociedade e obter deste Governo, autoridade ou sociedade, quaisquer estatutos, contractos, decretos, direitos, subsídios, empréstimos, privilégios ou concessões cuja obtenção a Sociedade considere desejável e praticar, exercitar e cumprir os outros acordos.

Investir os direitos ou interesses em qualquer propriedade real ou pessoal, que tenham sido adquiridas ou que pertençam à Sociedade, em nome de qualquer pessoa ou sociedade para o beneficio da Sociedade com ou sem qualquer trust declarado a favor da Sociedade. 

Empreender e celebrar subcontratos e agir através ou por meio de agentes, corretores, subcontratos ou outros.

Renumerar qualquer pessoa ou sociedade que preste serviços à Sociedade por meio de pagamento em numerário ou atribuição de acções, stocks, títulos, obrigações ou outras garantias da Sociedade realizadas total ou parcialmente ou de outra forma. 

Fazer com que a Sociedade seja registada ou reconhecida em qualquer parte do mundo fora das Ilhas Virgens Britânicas.

Distribuir em espécies entre os membros da Sociedade quaisquer imóveis da Sociedade (através de dividendos ou outros) e sobretudo quaisquer acções, stocks, títulos, obrigações ou outras garantias que pertençam ou estejam ao dispor da Sociedade.

Para realizar todos ou qualquer um dos pontos acima mencionados em qualquer parte do mundo na qualidade de directores, agentes, administradores de bens, contratantes ou outros e com ou juntamente com outros e por ou através de agentes, subcontratantes, administradores de bens ou outros. 

Aceitar pagamento por quaisquer imóveis ou direitos vendidos, alienados ou negociados pela Sociedade em numerário, prestações ou outros realizados total ou parcialmente em acções de qualquer sociedade ou empresa com ou sem privilégios ou direitos preferidos relativamente ao dividendo ou reembolso dos dividendos do capital ou reembolso do capital ou em títulos de obrigações hipotecárias, títulos de obrigações, hipotecas ou outras garantias de qualquer sociedade ou empresa ou parcialmente de um modo e parcialmente de outro modo e geralmente em conformidade com estes termos uma vez que a Sociedade pode determinar e deter, alienar ou negociar quaisquer acções, stocks ou garantias adquiridas para tal.

Ter o poder praticável somente através da deliberação da Administração para investir o corpus ou o rendimento de qualquer trust e a execução disto pode ser conducente à realização destes objectivos. 

Para alienar os imóveis da Sociedade, todos os membros da sociedade na assembleia geral devem decidir incluir sem se limitar a generalidade do poder para investir total ou parcialmente os imóveis da sociedade de um modo revogável ou irrevogável, em nome dos administradores de bens para o benefício desta pessoa ou pessoas incluindo a sociedade uma vez que todos os membros da sociedade devem decidir na assembleia geral. 

(2)
A Sociedade não pode 

(a)
praticar actos de comércio com pessoas residentes nas Ilhas Virgens Britânicas;

(b)
possuir quaisquer direitos sobre imóveis situados nas Ilhas Virgens Britânicas, com excepção do aluguer referido no parágrafo (e) da subcláusula (3);

(c)
exercer actividade bancária ou de trust, a não ser que devidamente licenciada nos termos da Lei dos Bancos e Companhias de Administração de Bens de 1990; 

(d)
exercer actividade seguradora ou resseguradora, como agente de seguros ou corretora de seguros, a não ser que devidamente licenciada nos termos da legislação competente;

(e)
exercer actividade gestora de Sociedades comerciais, a não ser que devidamente licenciada nos termos da Lei de Administração de Sociedades de 1990; 

(f)
facultar a sua sede social ou a sua qualidade de agente registado a outras sociedades constituídas nas Ilhas Virgens Britânicas.

(3)
Para as finalidades referidas no parágrafo (a) da subcláusula (2) e quando praticadas no âmbito das relações desenvolvidas com pessoas residentes nas Ilhas Virgens Britânicas, não serão considerados actos de comércio:

(a)
a constituição ou manutenção de depósitos em outras pessoas que exerçam actividade bancária nas Ilhas Virgens Britânicas;

(b)
a constituição ou manutenção de relações profissionais com solicitadores, advogados, contabilistas, guarda-livros, sociedades de administração de bens, sociedades gestoras de outras sociedades comerciais, consultores financeiros ou outras pessoas que exerçam actividades semelhantes nas Ilhas Virgens Britânicas;

(c)
a elaboração ou manutenção de livros e registos nas Ilhas Virgens Britânicas;

(d)
a realização, nas Ilhas Virgens Britânicas, de reuniões dos seus directores ou membros;

(e)
a celebração e manutenção de um contrato de arrendamento de imóvel destinado à comunicação com membros ou à elaboração e guarda dos livros e registos da Sociedade;

(f)
a titularidade de acções, débitos ou outras garantias numa sociedade constituída sob a Lei das Sociedades Internacionais (Cap. 291) ou pela Lei das Sociedades ou

(g)
quando as acções, obrigações de dívida, ou outras garantias na Sociedade sejam tituladas por qualquer pessoa residente nas Ilhas Virgens Britânicas ou por qualquer sociedade constituída sob a Lei das Sociedades Internacionais (Cap. 291) ou pela Lei das Sociedades.

(4)
A sociedade terá todos os poderes previstos na lei em vigor nas Ilhas Virgens Britânicas, independentemente do benefício societário, para realizar todos os actos e praticar todas as actividades necessárias ou conducentes à promoção e prossecução do seu objecto social.

(5)
Os directores podem por deliberação da Administração exercer todos os poderes da Sociedade para emprestar dinheiro e para hipotecar ou onerar os seus empreendimentos, imóveis e património não especificado ou parte dele, emitir obrigações, títulos de obrigações e outras garantias sempre que o dinheiro seja emprestado ou como garantia de qualquer dívida, responsabilidade ou obrigação da Sociedade ou qualquer terceiro.

(6)
Qualquer constituição de hipoteca ou execução de garantia e património da Sociedade deverá, para os efeitos previstos na Secção 80 da Lei (Cap. 291), ser considerada como prosseguida no desenvolvimento regular da actividade comercial da Sociedade.

MOEDA 

5. As acções da Sociedade deverão ser emitidas na moeda dos Estados Unidos da América.

CAPITAL AUTORIZADO 

6. O capital autorizado da Sociedade é de US$50.000 dividido em 50.000 acções de um dólar (US$1.00) com valor nominal.


CLASSES DE ACÇÕES

7. As acções serão divididas em classes e séries que serão ocasionalmente estabelecidas por deliberação da Administração e até então a divisão inclui uma classe e série. 

DESIGNAÇÃO, PODERES, PRIVILÉGIOS, ETC. DAS ACÇÕES

8. As designações, poderes, privilégios, direitos, qualificações, limitações e restrições de cada classe e série de acções que a Sociedade está autorizada a emitir, serão estabelecidos por deliberação da Administração mas os directores não devem atribuir votos diferentes relativamente à votação, dividendos, amortização ou distribuições de liquidação excepto se o Contrato Social tiver sido alterado para constituir classes separadas de acções e dos direitos mencionados anteriormente visto que a votação, dividendos, amortização e distribuições devem ser semelhantes nas classes separadas. 

VARIAÇÃO DOS DIREITOS DAS CLASSES 

9.
Se a qualquer momento o capital autorizado for dividido em classes ou séries diferentes de acções, os direitos de qualquer classe ou série (excepto quando o contrário for determinado pelos termos de emissão das acções desta classe ou série) podem independentemente de a Sociedade estar a ser liquidada, variar com o consentimento por escrito dos titulares que não deve ser inferior a três quartos das acções emitidas desta classe ou série e dos titulares que não deve ser inferior a três quartos das acções emitidas de qualquer outra classe ou série de acções que podem ser 

DIREITOS QUE NÃO SE ALTERAM COM A EMISSÃO DE ACÇÕES PARI PASSU

10.
Os direitos outorgados aos titulares das acções emitidas de qualquer classe com privilégios ou outros direitos não devem, excepto quando o contrário for determinado pelos termos de emissão das acções desta classe, variar com a constituição ou emissão pari passu de mais acções.

ACÇÕES NOMINATIVAS E AO PORTADOR 

11.
As acções poderão ser emitidas como acções registadas ou ao portador, conforme deliberação da Administração.

PERMUTA DE ACÇÕES NOMINATIVAS E AO PORTADOR 

12
As acções registadas podem ser permutadas por acções ao portador e as acções ao portador podem ser permutadas por acções registadas.

ENTREGA DE NOTIFICAÇÃO AOS TITULARES DE ACÇÕES AO PORTADOR 

13.
Quando as acções são emitidas ao portador, o portador identificado para este fim pelo número do certificado de acções, deve fornecer-se à Sociedade o nome e endereço de um agente para receber qualquer notificação ou informação por escrito que devem ser fornecidas aos membros e a entrega a este agente constitui entrega ao portador destas acções até que um nome e endereços novos para a entrega de notificações sejam fornecidos à Sociedade. Em caso de o nome e endereço não serem fornecidos para a entrega, é suficiente que a Sociedade publique por escrito a notificação, informação ou declaração num ou em mais jornais publicados ou que circulam nas Ilhas Virgens Britânicas e neste local, caso seja aplicável, que a Sociedade determinar ocasionalmente por deliberação da Administração ou deliberação dos membros. Os directores da Sociedade devem informar com bastante antecedência os membros que sejam titulares de acções ao portador sobre quaisquer reuniões para que estes possam ter a oportunidade de garantir ou exercer o direito ou privilegio, para além do direito ou privilégio de voto, que é o objecto dessa notificação. A expressão “com bastante antecedência” deve ser determinada após se ter considerado todas as circunstâncias. 

ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL E ESTATUTOS 

14.
A Sociedade pode proceder à alteração do Contrato Social e Estatutos através de deliberação dos seus membros ou deliberação da Administração. 

DEFINIÇÕES

15.
O significado das palavras utilizadas no presente Contrato Social encontra-se definido nos Estatutos que segue em anexo.

Nós, Icaza, Gonzalez-Ruiz & Aleman (BVI) Limited, com endereço em Vanterpool Plaza, 2nd Floor, Wickhams Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas manifestamos o desejo de constituir uma Sociedade de Comércio Internacional sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas e assinamos o nosso nome no presente Contrato Social aos 27 dias de Maio de 1998 na presença de:

Testemunha 






Subscritor 

(Assinatura ilegível)_______



(Assinatura ilegível)_______

DENISE N. HENDRICKSON


Representante Autorizado









YOLANDA A. DONOVAN 

TERRITÓRIO DAS ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS

LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS

(CAP. 291)

ESTATUTOS

DE

LC2 INTERNATIONAL LTD.

INTRODUÇÃO 

1. Nestes Estatutos, se não forem inconsistentes com o assunto ou contexto, o significado das palavras e expressões presentes na primeira coluna do seguinte quadro encontra-se no lado oposto na segunda coluna:

	Palavras
	Significado 

	
	

	capital 
	O montante do agregado com valor nominal de todas as acções em circulação com valor nominal da Sociedade e acções com valor nominal detidas pela Sociedade como acções próprias mais 

(a) o agregado dos montantes designados capital de todas as acções em circulação sem valor nominal da Sociedade e acções sem valor nominal detidas pela Sociedade como acções próprias 

(b)
os montantes que são ocasionalmente transferidos do excedente para o capital por deliberação da Administração.



	membro
	Uma pessoa que detém acções na Sociedade.



	pessoa 
	Um individuo, empresa, trust, património imobiliário  de um individuo falecido, parceria ou associação de pessoas sem personalidade jurídica. 



	deliberação da

administração
	(a)
Uma deliberação estabelecida numa reunião de directores da Sociedade devidamente convocada e constituída ou num comité de directores da Sociedade através do voto afirmativo de uma simples maioria de directores presentes na reunião que exerceram o seu direito de voto e não se abstiveram ou 

(b)  
uma deliberação consentida por escrito por todos os directores ou por todos os membros do comité, conforme o caso.


salvo quando um director tem mais de um voto, deve contar-se o número de vezes que ele vota para que uma maioria seja constituída. 



	deliberação dos

membros
	(a)
Uma deliberação estabelecida numa reunião devidamente convocada e constituída dos membros da Sociedade através do voto afirmativo de

(i) uma maioria simples de votos das acções que pode votar, que estiveram presentes na reunião e foram votadas sem abstenção ou

(ii) uma simples maioria de votos de cada classe ou série de acções que está presente na reunião e que pode votar como uma classe ou série e que exerce o direito de voto e  não se abstém e uma simples maioria dos votos das restantes acções que pode votar e está presente na reunião e que exerce o direito de voto e  não se abstém ou 

(b) 
uma deliberação convocada por escrito por 

(i) uma maioria absoluta de votos das acções que pode votar ou 

(ii)
uma maioria absoluta de votos de cada classe e série de acções que pode votar como uma classe ou série e uma maioria absoluta de votos das acções em circulação que pode votar;



	garantias 
	As acções e obrigações de divida de qualquer tipo e opções, títulos de subscrição e direitos para adquirir acções ou obrigações de dividas.



	excedente
	O excesso, caso seja aplicável, aquando da determinação da totalidade dos bens da Sociedade no agregado da totalidade da sua responsabilidade tal como se encontra presente nos livros de contabilidade mais o capital da Sociedade.



	o Contrato Social
	O presente Contrato Social da Sociedade tal como foi inicialmente enquadrado ou quando é ocasionalmente alterado.



	a Lei (Cap.291)
	A Lei das Sociedades Internacionais (Cap. 291) incluindo
quaisquer extensões às alterações, readopção ou renovação e quaisquer regulamentos elaborados nos termos da Lei.



	o Selo
	Qualquer Selo que tenha sido devidamente adoptado como Selo da Sociedade.



	os presentes

Estatutos
	Os presentes Estatutos tal como foram inicialmente enquadrados ou quando são ocasionalmente alterados.



	acções próprias
	As acções na Sociedade que foram anteriormente emitidas mas foram adquiridas novamente, resgatadas ou adquiridas pela Sociedade mas que não foram canceladas.


2. “Por escrito” ou qualquer outro termo com a mesma acepção inclui as palavras dactilografadas, impressas, pintadas, estampadas, litografadas, fotografadas, representadas ou reproduzidas por qualquer modo de reprodução de palavras de uma forma visível, incluindo telex, fac-símile, telegrama, cabo ou qualquer outra forma de escrita gerada por comunicação electrónica. 

3. Salvo o que foi anteriormente mencionado, quaisquer palavras ou expressões definidas na Lei (Cap. 291) têm o mesmo significado nos presentes Estatutos.

4. Sempre que o número singular ou plural ou o género, masculino, feminino ou neutro for utilizado nos presentes Estatutos deve igualmente, sempre que o contexto o permita, incluir os outros. 

5. A referência nos presentes Estatutos à votação das acções deve ser interpretada como sendo a votação dos membros que detêm as acções excepto que são os votos atribuídos às acções que devem ser contados e não o número de membros que votaram e a referência à presença das acções numa reunião deve ser interpretada da mesma forma. 

6. A referência ao dinheiro nos presentes Estatutos é, excepto quando o contrário é determinado, uma referência à moeda em que as acções na Sociedade são emitidas em conformidade com as disposições do Contrato Social. 

ACÇÕES REGISTADAS 

7. Todos os membros que detenham acções registadas na Sociedade têm o direito de receber um certificado assinado pelo director ou administrador da Sociedade e sob o selo deve especificar-se o número de acção ou acções que o membro detém e deve constar a assinatura do director ou administrador e o Selo pode ser fac-símile. 

8. Qualquer membro que receba um certificado de acções referente às acções registadas isenta a sociedade, os seus directores e administradores de responsabilidade por qualquer perda ou responsabilidade que possam sofrer devido ao uso e representação ilícitos ou fraudulentos por parte de qualquer pessoa em virtude da posse deste. Se um certificado de acções para acções registadas estiver em más condições ou o membro o tiver perdido, este pode ser renovado mediante a apresentação do certificado em más condições ou de uma prova satisfatória da sua perda, juntamente com esta isenção de responsabilidade que pode ser requerida por deliberação da Administração. 

9. Se várias pessoas estiverem registadas como titulares conjuntos de quaisquer acções, qualquer uma dessas pessoas pode dar um recibo válido para quaisquer dividendos pagáveis relativamente a estas acções. 

ACÇÕES AO PORTADOR

10.
Sujeito a uma solicitação para a emissão das acções ao portador e ao pagamento de um montante adequado para a emissão das acções, a Sociedade pode em conformidade com o Contrato Social, emitir acções ao portador e a cargo desta pessoa que deve constar da solicitação. As acções ao portador não podem ser emitidas para obrigações de dívidas, livranças ou outras obrigações para contribuir com dinheiro ou imóveis e as acções registadas emitidas para as obrigações de dívidas, livranças, ou outras obrigações para contribuir com dinheiro ou com imóveis não devem ser permutadas por acções ao portador excepto se estas obrigações de dívidas, livranças ou outras obrigações que contribuam com dinheiro ou imóveis tenham sido realizadas. A Sociedade pode igualmente aquando da recepção de uma solicitação por escrito acompanhada por um certificado de acções das acções em causa, permutar acções registadas por acções ao portador ou pode permutar acções ao portador por acções registadas. Esta solicitação entregue à Sociedade pelo titular das acções ao portador deve especificar o nome e endereço da pessoa que será registada e excepto se a solicitação for entregue pessoalmente pelo portador esta deverá ser autenticada tal como se encontra estipulado. Esta solicitação entregue à Sociedade pelo titular das acções ao portador deve ser igualmente acompanhada por quaisquer cupões ou talões cujos dividendo não sejam devidos no dia da entrega ou de qualquer outra distribuição realizada pela Sociedade aos titulares destas acções. Mediante esta permuta, o certificado de acções referente às acções permutadas deve ser fornecido de acordo com as instruções do membro que solicita a permuta.

11.
Os certificados de acções ao portador devem estar mencionados sob o Selo e referir que o portador tem direito às acções especificadas e pode realizar o pagamento nas acções de dividendos ou outros montantes utilizando os cupões ou talões

12.
Sujeito às disposições da Lei (Cap. 291) e dos presentes Estatutos, o portador de um certificado de acções ao portador é considerado membro da Sociedade e tem direito a usufruir dos mesmos direitos e privilégios tal como aconteceria se o seu nome estivesse incluído no registo de acções da Sociedade como sendo o titular destas acções.

13.
Sujeito a quaisquer disposições específicas presentes nos Estatutos para exercer os seus direitos na qualidade de membro da Sociedade, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar o certificado de acções ao portador para comprovar a sua filiação na Sociedade sem prejuízo da generalidade do que foi anteriormente mencionado e os seguintes direitos podem ser exercitados da seguinte forma:


(a)
para exercer os seus direitos de voto numa reunião, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar este certificado ao presidente da reunião;


(b)
para exercer o seu direito de voto numa deliberação por escrito, o portador de um certificado de acções ao portador deve apor a sua assinatura nesta deliberação para que seja autenticada tal como se encontra a seguir previsto; 


(c)
para solicitar uma reunião de membros, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar a sua requisição aos directores e a sua assinatura na requisição deve ser devidamente autenticada tal como se encontra a seguir previsto e 


(d)
para receber dividendos, o portador do certificado de acções ao portador deve apresentar nestas reuniões a pedido dos directores quaisquer cupões ou talões emitidos para este fim ou apresentar o certificado de acções ao portador a qualquer agente pagador autorizado para efectuar o pagamento dos dividendos. 

14.
A assinatura do portador do certificado de acções ao portador é considerada devidamente autenticada se o portador do certificado de acções ao portador apresentar este certificado a um notário, director de um banco, director ou administrador da Sociedade (aqui referido como “pessoa autorizada” e se a pessoa autorizada endossar o documento com esta assinatura com uma declaração que: 


(a)
identifique o certificado de acções ao portador apresentado por ele através do número e data e especifique o número de acções e a classe de acções (caso seja aplicável) indicados no certificado;


(b)
confirme que a assinatura do portador do certificado de acções ao portador foi aposta na sua presença e que se o portador estiver a representar uma pessoa colectiva este reconheceu e apresentou um comprovativo satisfatório;


(c)
especifique a capacidade na qual é qualificado para agir na qualidade de pessoa autorizada e se for um notário, deve apor a sua assinatura aqui ou se for o director de um banco deve anexar um carimbo identificador do banco no qual é director. 

15.
Apesar de quaisquer outras disposições presentes nestes Estatutos, a qualquer momento, o portador de um certificado de acções ao portador pode entregar o certificado destas acções para que seja guardado na sede social da Sociedade e neste caso a Sociedade emite um recibo e o director ou administrador apõe sob o selo a respectiva assinatura identificando com o nome e endereço a pessoa que entrega  este certificado e especificando a data e o número do certificado de acções ao portador depositado e o número de acções em causa. Este recibo pode ser utilizado pela pessoa nele mencionada para que possa exercer os direitos investidos nas acções representadas pelo certificado de acções ao portador depositado incluindo o direito de nomeação de um mandatário judicial. Qualquer certificado de acções ao portador depositado é devolvido à pessoa cujo nome se encontra mencionado no recibo ou ao seu representante pessoal se esta pessoa tiver falecido e por conseguinte, o recibo emitido é devolvido à Sociedade para que seja cancelado ou caso este tenha sido perdido ou extraviado, esta garantia que pode ser requerida pela deliberação da Administração deve ser dada à Sociedade.   

16.
O portador de um certificado de acções ao portador é considerado para todos os fins, proprietário das acções indicadas neste certificado sob nenhumas circunstâncias, a Sociedade ou o Presidente de qualquer reunião ou qualquer pessoa autorizada é obrigada a inquirir sobre como um portador obteve um certificado de acções ao portador ou questionar a validade ou autenticidade de qualquer acção tomada pelo portador de um certificado de acções ao portador cuja assinatura tenha sido autenticada em conformidade com as disposições aqui mencionadas.

17.
Se o portador de um certificado de acções ao portador for uma empresa, todos os direitos praticáveis por virtude da detenção de acções podem ser exercitados por um indivíduo devidamente autorizado para representar a empresa e excepto se este indivíduo confirmar que representa uma empresa e apresentar mediante solicitação, um comprovativo satisfatório de que se encontra devidamente autorizado para representar a empresa, o indivíduo é considerado para todos os fins, como sendo o titular das acções de qualquer certificado de acções ao portador que tenha em sua posse. 

18.
Os directores podem efectuar o pagamento de dividendos aos titulares de acções ao portador por meio de cupões ou talões e neste caso, os cupões ou talões devem ser de uma natureza específica e pagáveis num determinado momento e local ou locais em conformidade com a decisão do director. A Sociedade pode reconhecer o direito absoluto do portador de qualquer cupão ou talão emitidos tal como foi anteriormente mencionado para efectuar o pagamento de dividendos a que se refere e a entrega do cupão ou talão à Sociedade ou aos seus agentes constitui em todos os sentidos uma boa quitação da Sociedade relativamente a estes dividendos. 

19.
Se qualquer certificado, cupão ou talão estiver em más condições ou não for legível, os directores podem mediante a entrega deste para que se proceda ao respectivo cancelamento, emitir um certificado novo e se qualquer certificado de acções ao portador, cupão ou talão for perdido ou destruído, os directores podem após terem estabelecido satisfatoriamente a perda ou destruição e esta garantia tiver sido dada à Sociedade tal como foi determinado na deliberação da Administração, emitir um novo certificado de acções ao portador e o pagamento deste montante que a Sociedade pode ocasionalmente requerer de acordo com a deliberação da Administração. Em caso de perda ou destruição, a pessoa para a qual o novo certificado de acções, cupão ou talão é emitido deve suportar e pagar à Sociedade todos os gastos incorridos referentes à investigação da Sociedade sobre esta perda ou destruição e para esta garantia.

ACÇÕES, CAPITAL AUTORIZADO E CAPITAL 

20.
Sujeito às disposições dos presente Estatutos e a qualquer deliberação dos membros, as acções da Sociedade não emitidas estão ao dispor dos directores que podem sem prejuízo de quaisquer direitos anteriormente outorgados aos titulares de quaisquer acções existentes ou classe ou série de subscrições públicas, atribuir, conceder opções ou alienar as acções destas pessoas a qualquer momento e em conformidade com estes termos e condições que a Sociedade pode determinar de acordo com a deliberação da Administração.

21.
As acções na Sociedade são emitidas para dinheiro, serviços fornecidos, bens pessoais, propriedade nos imóveis, livrança ou qualquer outra obrigação vinculativa para contribuir com dinheiro ou imóveis ou qualquer combinação do que foi mencionado tal como foi estabelecido por deliberação da Administração.

22.
As acções na Sociedade podem ser emitidas para um determinado montante que os directores podem ocasionalmente estabelecer por deliberação da Administração excepto no caso de as acções com valor nominal em que o montante não deve ser inferior ao valor nominal e na ausência de fraude, a deliberação da Administração sobre o valor do montante recebido pela Sociedade relativamente à emissão é final salvo se houver uma questão jurídica. O montante referente às acções constitui capital na medida em que o valor nominal e o excesso constituem o excedente.

23.
Uma acção emitida pela Sociedade após a conversão, ou em permuta de, outra acção ou obrigação de divida ou qualquer outra garantia na Sociedade é considerada para todos os efeitos, como tendo sido emitida para dinheiro igual ao montante recebido ou considerado ter sido recebido pela Sociedade relativamente à outra acção, obrigação de divida ou garantia.

24.
As acções próprias podem ser alienadas pela Sociedade de acordo com estes termos e condições (desde que não sejam inconsistentes com os presentes Estatutos) estabelecidos por deliberação da Administração.

25.
A Sociedade pode utilizar fracções de uma acção e uma acção fraccionada tem a mesma responsabilidade fraccionada, limitações, preferências, privilégios, qualificações, restrições, direitos e outros atributos de uma acção integral da mesma classe ou série de acções. 

26.
Após a emissão por parte da Sociedade de uma acção sem valor nominal, se um montante for especificado no Pacto para ser capital autorizado representado por estas acções por conseguinte, cada acção é emitida mas não menos que a proporção apropriada deste montante que constitui capital, caso contrário, o montante relativamente à acção constitui capital na medida designada pelos directores e o excesso constitui excedente, salvo se os directores estabelecerem que o capital é um montante de dinheiro que é pelo menos igual ao montante que a acção tem de preferência, caso seja aplicável, nos bens da Sociedade após a liquidação desta.

27.
A Sociedade pode comprar, resgatar, adquirir ou deter as respectivas acções mas somente em caso de excedente ou em permuta por acções de valor igual recentemente emitidas mas não deve efectuar qualquer compra, resgate ou qualquer aquisição excepto se os directores determinarem que imediatamente após a compra, resgate ou qualquer aquisição, a Sociedade será capaz de satisfazer a sua responsabilidade quando for o momento de efectuar o pagamento e o valor realizável dos bens da sociedade não será inferior à totalidade da sua responsabilidade e capital, para além dos impostos diferidos, tal como se encontra presente nos livros de contabilidade da Sociedade e na ausência de fraude, a decisão dos directores sobre o valor realizável dos bens da Sociedade é final salvo se houver uma questão jurídica. 

28.
Uma decisão dos directores nos termos do Regulamento anterior não é necessária quando as acções são compradas, resgatadas ou adquiridas.


(a)
em virtude de um direito de um membro ter as suas acções resgatadas ou ter as suas acções permutadas por dinheiro ou quaisquer outros imóveis da Sociedade;


(b)
em virtude de uma transferência de capitais por força do Regulamento 45.º;


(c)
por força das disposições da Secção 83 da Lei (Cap. 291) e

(d)
em virtude de uma ordem do tribunal.

29.
As acções que a Sociedade comprar, resgatar ou adquirir por força do Regulamento anterior podem ser canceladas ou detidas como acções próprias excepto se estas acções forem mais de 80 porcento das acções da Sociedade emitidas e neste caso, devem ser canceladas mas permanecem disponíveis para serem novamente emitidas.

30.
Quando as acções da Sociedade são detidas pela Sociedade como acções próprias ou são detidas por outra sociedade que pertença directa ou indirectamente à Sociedade, as acções que tenham mais de 50 porcento dos votos numa eleição de directores de outra sociedade, estas acções da Sociedade não podem votar ou receber pagamento pelos dividendos e não são consideradas acções em circulação para quaisquer fins excepto para os fins de determinação de capital da Sociedade.

DIREITO DE RETENÇÃO

31.
A Sociedade tem um direito de retenção primário e principal em cada acção emitida para uma livrança ou para qualquer obrigação vinculativa para contribuir com dinheiro ou com imóveis ou qualquer combinação para a Sociedade e a Sociedade tem igualmente um direito de retenção primário e principal em cada acção em circulação registada em nome do membro quer única ou conjuntamente com qualquer outra pessoa ou pessoas para todas as dividas e responsabilidade deste membro ou respectivo património imobiliário para com a Sociedade independentemente do mesmo ter ocorrido antes ou após a notificação da Sociedade de qualquer outro interesse de qualquer pessoa para além deste membro e independentemente de o momento do pagamento ou quitação do mesmo ter ou não chegado e apesar disto o mesmo são dívidas ou responsabilidade conjuntas deste membro ou do seu património imobiliário e qualquer outra pessoa quer seja membro ou não da Sociedade. O direito de retenção da Sociedade numa acção abrange todos os dividendos pagáveis. Os directores podem a qualquer momento geralmente ou num determinado caso, renunciar a qualquer direito de retenção que surja ou declarar qualquer acção que seja total ou parcialmente isenta das disposições deste Regulamento.

32.
Na ausência de disposições expressas referentes à venda, livrança ou outra obrigação vinculativa para contribuir com dinheiro ou imóveis a Sociedade pode vender de acordo com o estabelecido por deliberação da Administração, qualquer acção que a Sociedade tem direito de retenção mas nenhuma venda pode ser realizada excepto se algum montante relativamente ao direito de retenção for presentemente pagável nem até à expiração do prazo de vinte e um dias após a notificação por escrito, especificando e requerendo o pagamento do montante presentemente pagável e notificar sobre a intenção de venda caso o pagamento não seja efectuado, tenha sido entregue ao titular pela vigência da acção. 

33.
A receita liquida da venda de quaisquer acções efectuada pela Sociedade nas quais possua um direito de retenção é aplicada no ou para o pagamento de quitação da livrança ou de outra obrigação vinculativa para contribuir com dinheiro ou imóveis ou qualquer outra combinação onde haja um direito de retenção na medida em que o mesmo é presentemente pagável e qualquer resíduo (sujeito a um direito de retenção semelhante para as dividas ou responsabilidade que não sejam presentemente pagáveis como existia nas acções antes da venda) deve ser pago ao titular da acção imediatamente antes desta venda. Para aplicar esta venda, os directores podem autorizar qualquer pessoa a efectuar a transferência da acção vendida para o comprador. Este deve estar registado como sendo o titular da acção e não deve ser obrigado a verificar a aplicação do dinheiro comprado e o seu título em relação às acções não deve ser afectado por qualquer irregularidade ou invalidez nas receitas referentes à venda. 

TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES 

34.
Sujeito a quaisquer limitações presentes no Contrato Social, as acções registadas na Sociedade podem ser transferidas por documento por escrito de transferência assinada pelo cedente e devem incluir o nome e endereço do cedente mas na ausência desta prova por escrito da transferência, os directores podem aceitar esta prova de transferência de acções se a considerarem apropriada. 

35.
A Sociedade não necessita de considerar um cedente de uma acção registada na Sociedade como sendo membro até que o nome do cessionário conste do registo de acções. 

36.
Sujeito a quaisquer limitações presentes no Contrato Social, a Sociedade deve aquando da aplicação do cedente ou cessionário de uma acção registada na Sociedade escrever na acção o nome e endereço do cedente da acção no registo de acções salvo se o registo de transferências estiver suspenso e o registo de acções estiver encerrado nessa altura e durante este período uma vez que a Sociedade pode ocasionalmente estabelecer por deliberação da Administração desde que este registo não seja suspenso e o registo de acções não esteja encerrado durante mais de 60 dias num período de 12 meses. 

TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 

37.
O testamenteiro ou administrador de um membro falecido, guardião de um membro incompetente ou o administrador de bens de um membro falido são as únicas pessoas reconhecidas pela Sociedade como tendo um título nas suas acções mas não podem exercer quaisquer direitos na qualidade de membro da Sociedade até que tenham procedido tal como se encontra estipulado nos três regulamentos seguintes.

38.
A apresentação na Sociedade de qualquer documento que é prova da legitimação do testamento ou cartas de administração do património imobiliário ou confirmação enquanto testamenteiro de um membro falecido ou da nomeação de um guardião para um membro incompetente ou administrador de bens de um membro falido é aceite pela Sociedade mesmo se o membro falecido, incompetente ou falido resida fora das Ilhas Virgens Britânicas se o documento comprove a atribuição de legitimação ou cartas de administração, confirmação enquanto testamenteiro, nomeação de um guardião ou administrador de bens num processo de liquidação for emitido por um tribunal externo que possui jurisdição competente nesta matéria. Para determinar se um tribunal externo teve jurisdição competente nesta matéria, os directores podem procurar aconselhamento jurídico adequado. Os directores podem igualmente requerer que uma garantia seja acordada ao administrador do testamento, guardião ou administrador de bens num processo de liquidação.  

39.
Qualquer pessoa que passe a ter direito por intermédio da lei ou por outro modo, a uma acção ou acções resultante do falecimento, incompetência ou falência de qualquer membro pode ser registado como membro após apresentação de comprovativo que pode ser razoavelmente requerido pelos directores. Uma candidatura desta pessoa para ser registada como membro é para todos os efeitos, considerada uma transferência de acções do membro falecido, incompetente ou falido e os directores devem tratá-la desta forma.

40.
Qualquer pessoa que passe a ter direito a uma acção ou acções resultante do falecimento, incompetência ou liquidação de qualquer membro pode em vez de se registar, solicitar por escrito que outra pessoa seja designada por si que seja registada como sendo o cedente desta acção ou acções e esta solicitação é igualmente considerada uma transferência.

41.
A definição de incompetência por parte da pessoa é uma questão a ser determinada pelo tribunal tendo em consideração todas as provas e circunstâncias relevantes para o caso.

REDUÇÃO OU AUMENTO DO CAPITAL AUTORIZADO OU CAPITAL 

42.
A Sociedade pode estabelecer por deliberação da Administração proceder à alteração do presente Contrato Social para aumentar ou reduzir o seu capital autorizado e juntamente com a Sociedade pode no âmbito das acções não emitidas, aumentar ou reduzir o número destas acções, aumentar ou reduzir o valor nominal destas acções ou efectuar qualquer combinação do que foi mencionado.

43.
A Sociedade pode alterar o presente Contrato Social para 


(a)
proceder à divisão de acções incluindo as acções emitidas, de uma classe ou série num número maior de acções da mesma classe ou série ou


(b)
combinar as acções incluindo as acções emitidas de uma classe ou série num número menor de acções da mesma classe ou série, 

desde que no entanto, que quando as acções são divididas ou combinadas nos termos das alíneas (a) ou (b) deste Regulamento, o agregado com valor nominal das novas acções seja igual ao agregado com valor nominal das acções iniciais.

44.
O capital da Sociedade pode por deliberação da Administração ser aumentado através da transferência de um montante do excedente da Sociedade para capital.

45.
Sujeito às disposições dos seguintes Regulamentos, o capital de uma Sociedade pode estabelecido por deliberação da Administração pode ser reduzido através do seguinte:


(a)
devolução aos membros de qualquer montante recebido pela Sociedade aquando da emissão de quaisquer das suas acções e o montante é constituído pelo excedente dos requisitos da Sociedade;


(b)
cancelamento de qualquer capital que seja perdido ou não seja representado pelos bens que tenham um valor realizável ou 


(c)
transferência do capital para o excedente para comprar, resgatar ou adquirir acções que os directores decidiram comprar, resgatar ou adquirir.

46.
Não se deve proceder à redução do capital se tal reduzir o capital da Sociedade para um montante que imediatamente após a redução seja inferior ao agregado com valor nominal de todas as acções em circulação com valor nominal e todas as acções com valor nominal detidas pela Sociedade como acções próprias e o agregado dos montantes designados como capital de todas as acções em circulação sem valor nominal e todas as acções sem valor nominal detidas pela Sociedade como acções próprias que têm direito a uma preferência, caso seja aplicável, nos bens da Sociedade após a liquidação da Sociedade.

47.
Não se deve proceder à redução do capital excepto se os directores determinarem que imediatamente após a redução, a Sociedade será capaz de satisfazer a sua responsabilidade quando for o momento de efectuar o pagamento e que os bens realizáveis da sociedade não serão inferiores à totalidade da sua responsabilidade e restante capital, para além dos impostos diferidos, tal como se encontra presente nos livros de contabilidade da Sociedade e na ausência de fraude, a decisão dos directores sobre o valor realizável dos bens da Sociedade é final salvo se houver uma questão jurídica.

REUNIÕES E CONSENTIMENTO DOS MEMBROS

48.
Os directores da Sociedade podem convocar reuniões de membros da Sociedade em determinadas momentos, formas e locais dentro ou fora do território das Ilhas Virgens Britânicas quando os directores considerarem necessário ou desejável.

49.
Mediante a solicitação por escrito de membros que detenham 10 porcento ou mais das acções de votação em circulação na Sociedade, os directores podem convocar uma reunião de membros. 

50.
Os directores devem enviar uma notificação com um prazo não inferior a 7 dias sobre as reuniões de membros para as pessoas cujos nomes constem do registo de acções da sociedade como sendo membros e tenham direito a exercer o direito de voto na reunião.

51.
Os directores podem determinar a data da notificação de uma reunião de membros como a data de registo para determinar as acções que podem exercer o direito de voto na reunião.

52.
Uma reunião de membros pode ser convocada com pouca antecedência


(a)
se os membros deterem não menos de 90 porcento do número total de acções que possam exercer o seu direito de voto em todos os assuntos que serão debatidos na reunião ou 90 porcento dos votos de cada classe ou série de acções em que os membros possam exercer o direito de voto como uma classe ou série juntamente com uma maioria dos restantes votos não inferior a 90 porcento e tenham concordado com a realização de uma reunião com pouca antecedência, ou


(b)
se todos os membros que detenham acções que possam exercer o direito de voto em todos ou quaisquer assuntos que debater-se-ão na reunião tenham renunciado à notificação da reunião e desta forma, a presença na reunião é considerada uma renúncia. 

53.
A falha inadvertida dos directores de notificar um membro sobre a realização de uma reunião ou o facto de um membro não ter recebido uma notificação não anula a reunião.

54.
Um membro pode ser representado numa reunião de membros por um mandatário judicial que pode falar e votar em nome do membro.

55.
O documento de nomeação de um mandatário judicial deve ser apresentado no local designado para a reunião antes da hora marcada para a reunião na qual a pessoa designada no presente documento irá votar.

56.
Um documento de nomeação de um mandatário judicial deve ser da seguinte forma ou de outra forma que o Presidente da reunião aceite como sendo um comprovativo adequado das vontades dos membros que nomeiam os mandatários judiciais. Somente os membros que sejam indivíduos podem nomear mandatários judiciais.

(Nome da Sociedade)


Eu/Nós




na qualidade de membro da seguinte


Sociedade com acções 

NOMEIO NA PRESENTE


de




       ou  na ausência deste



de 



para ser o meu/o nosso mandatário judicial para votar


em meu/nosso nome na reunião de membros que realizar-se-á 
a 


e em quaisquer adiamentos.


(Quaisquer restrições de voto devem ser aqui mencionadas).


Assinado a 


………………………………


Membro

57.
O seguinte aplica-se às acções comuns:


(a)
se uma ou mais pessoas deterem acções comuns cada uma delas pode estar fisicamente presente ou ser representada por um mandatário judicial numa reunião de membros e pode falar na qualidade de membro;


(b)
se apenas um dos titulares estiver fisicamente presente ou ser representado por um mandatário judicial, ele pode votar em nome de todos os titulares comuns e


(c)
se dois ou mais titulares comuns estiverem fisicamente presentes ou forem representados por um mandatário judicial devem votar como se fossem um único membro.

58.
Um membro é considerado presente numa reunião de membros se participar por telefone ou por qualquer outro meio electrónico e todos os membros que participem na reunião sejam capazes de se ouvirem.

59.
Uma reunião de membros é devidamente constituída se, no início da reunião, estiverem presentes fisicamente ou estiverem representados por mandatários judiciais um número não inferior a 50 porcento dos votos de acções ou classe ou série de acção que possam exercer o direito de voto nas deliberações do membro que debater-se-ão na reunião. Se um quórum estiver presente, apesar do facto de este quórum estar representado por apenas uma pessoa então, esta pessoa explicar qualquer assunto, um certificado assinado e se esta pessoa for um mandatário judicial, este certificado deve incluir uma cópia do formulário de procuração que constitui uma deliberação válida dos membros.

60.
Se após duas horas da hora marada para o início da reunião um quórum não estiver presente, a reunião se tiver sido convocada mediante solicitação dos membros, é dissolvida. Em qualquer outro caso, adiar-se-á até ao seguinte dia útil e será marcada para a mesma hora e local ou para outra data e local determinados pelos directores e se na reunião adiada os membros estiverem presentes, no prazo de uma hora a contar da hora marcada, fisicamente ou representados por mandatários judiciais um número não inferior a um terço dos votos de acções de cada classe ou série de acção que possam exercer o direito de voto nas deliberações que debater-se-ão na reunião, aqueles presentes constituem um quórum caso contrário, a reunião é dissolvida.

61.
Em todas as reuniões de membros, o Presidente do Conselho de Administração preside a reunião na qualidade de presidente. Caso não haja um Presidente do Conselho de Administração ou se o Presidente do Conselho de Administração não estiver presente na reunião, os membros presentes escolhem uma pessoa do seu número para presidir na qualidade de presidente. Se os membros não poderem escolher um presidente por qualquer motivo, então a pessoa que representar o maior número de acções de voto fisicamente presente ou por formulário prescrito de procuração na reunião preside na qualidade de presidente e caso tal não se verifique, o membro individual mais velho ou o representante de um membro deve tomar a cadeira. 

62.
O presidente pode com a aprovação da reunião, adiar ocasionalmente qualquer reunião e alterar o local mas não deve haver qualquer transacção comercial numa reunião adiada excepto os assuntos inacabados na reunião que se adiou.

63.
Em qualquer reunião de membros, o presidente é responsável pela decisão que considerar apropriada independentemente de se ter estabelecido ou não uma deliberação e o resultado da decisão deste é anunciado na reunião e registado nas actas. Se o presidente tiver quaisquer dúvidas em relação ao resultado de qualquer deliberação submetida a votação, ele pode pedir que se realize a contagem de todos os votos nesta deliberação mas se o presidente não contar os votos então, qualquer membro fisicamente presente ou representado por um mandatário judicial que conteste o anúncio do resultado de qualquer votação pelo presidente, pode imediatamente após este anúncio solicitar que se proceda a uma votação e o presidente deve assim convocar uma votação. Se uma votação for realizada em qualquer reunião, o resultado desta é devidamente registado pelo presidente nas actas desta reunião.

64.
Qualquer pessoa à excepção de um indivíduo é considerada um membro e está sujeito às obrigações especificas tal como se encontra a seguir previsto para a nomeação de representantes destas pessoas, o direito de um individuo de falar em ou representar este membro é estipulado pela lei da jurisdição no e pelo documento no qual a pessoa é constituída ou de onde origina a sua existência. Em caso de dúvida, os directores podem em boa fé procurar o aconselhamento jurídico de qualquer pessoa qualificada e excepto se e até que um tribunal com jurisdição competente decida, os directores podem basear-se e agir segundo este conselho sem que qualquer membro incorra alguma responsabilidade. 

65.
Qualquer pessoa à excepção de um indivíduo que seja membro da Sociedade pode por deliberação da Administração ou de outro órgão dirigente autorizar esta pessoa como julgar apropriado, a agir na qualidade de representante em qualquer reunião da Sociedade ou qualquer classe de membros da Sociedade e a pessoa autorizada tem direito a exercer os mesmos poderes em nome da pessoa que representa uma vez que esta pessoa podia exercer esses poderes se fosse um membro individual da Sociedade.

66.
O presidente de qualquer reunião na qual a votação é realizada por um mandatário judicial ou em nome de qualquer pessoa à excepção de um indivíduo pode solicitar uma cópia certificada pelo notário desta procuração ou autoridade que deve ser apresentada no prazo de 7 dias a contar da data de solicitação ou a votação do mandatário judicial ou em nome de qualquer pessoa será ignorada.

67.
Os directores da Sociedade podem participar e falar em qualquer reunião de membros da Sociedade e em qualquer reunião de membros separada de qualquer classe ou série de acções da Sociedade.

68.
Uma acção que possa ser tomada pelos membros numa reunião pode ser igualmente estabelecida por deliberação de membros aprovada por escrito ou por telex, telegrama, cabo, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação electrónico sem que se requeira uma notificação, mas se uma deliberação de membros for adoptada com a excepção de uma aprovação unânime por escrito de todos os membros, uma cópia desta deliberação deve ser imediatamente enviada para todos os membros que não aprovem esta deliberação.

DIRECTORES

69.
Os primeiros directores da Sociedade são nomeados pelos subscritores do Contrato Social e doravante, os directores são eleitos pelos membros para um mandato em conformidade com o que foi determinado pelos membros. Os primeiros directores podem eleger qualquer número adicional de administradores para este mandato de acordo com o que eles decidiram até uma determinada data em que os membros elejam ou reelejam um ou mais directores.

70.
O número mínimo de directores é um e o máximo é sete.

71.
Cada director exerce as suas funções durante o mandado, caso seja aplicável, determinado por deliberação dos membros ou até à morte prematura, demissão ou afastamento.
72.
Um director pode ser afastado das suas funções com ou sem justa causa, por deliberação dos membros.

73.
Cada director pode demitir-se do seu cargo e para tal deve entregar à Sociedade uma notificação por escrito da sua demissão e a demissão entra em vigor a contar da data de recepção da notificação por parte da Sociedade ou data posterior mencionada na notificação.

74.
Uma vaga no Conselho de Administração pode ser preenchida por deliberação dos membros ou por deliberação de uma maioria dos restantes directores.

75.
Com a aprovação prévia ou subsequente por deliberação dos membros, os directores podem por meio de deliberação da Administração, determinam as remunerações dos directores relativamente aos serviços prestados à Sociedade sob qualquer qualidade.

76.
Um director não requer uma qualificação de acção e pode ser um indivíduo ou sociedade.

PODERES DOS DIRECTORES

77.
A actividade e assuntos comerciais da sociedade serão geridos pelos directores que paguem todas as despesas incorridas preliminares ou relacionadas com a constituição e registo da Sociedade e podem exercer todos estes poderes da Sociedade uma vez que a Lei (Cap. 291), Contrato Social ou Estatutos não requerem que estes sejam exercitados pelos membros da Sociedade que estão sujeitos a qualquer delegação destes poderes tal como pode ser autorizado pelos presentes Estatutos e para estes requisitos que possam ser estabelecidos por uma deliberação dos membros, mas nenhum requisito estabelecido por uma deliberação dos membros prevalece se for inconsistente com os presentes Estatutos e nenhum requisito anula quaisquer actos prévios dos directores que seriam validos se este requisito não tivesse sido estabelecido. 

78.
Os directores podem, por deliberação da Administração, nomear qualquer pessoa incluindo uma pessoa que desempenhe as funções de director para que se torne administrador ou agente da Sociedade.

79.
Todos os administradores ou agentes da Sociedade têm os poderes e autoridade de directores incluindo o poder e autoridade para apor o Selo, tal como se encontram estipulados nos presentes Estatutos ou na deliberação da Administração para a nomeação de administradores ou agentes excepto que nenhum administrador ou agente tem qualquer poder ou autoridade relativamente à determinação da remuneração dos directores. 

80.
Qualquer director que seja uma pessoa colectiva pode nomear qualquer pessoa para que seja o seu representante devidamente autorizado para representá-lo nas reuniões do Conselho de Administração ou relativamente às aprovações unânimes por escrito.

81.
Os directores contínuos podem agir não obstante qualquer vaga na sua sociedade excepto se o seu número for inferior ao número determinado por ou por força dos presentes Estatutos como o quórum necessário para uma reunião de directores e os directores ou director contínuos podem somente agir para a nomeação de directores para preencher qualquer vaga que tenha surgido ou convocar uma reunião de membros. 

82.
Todos os cheques, livranças, saques, letras de câmbio e outros documentos negociáveis e todos os recibos do dinheiro pago à Sociedade devem ser assinados, redigidos, aceites, endossados ou executados, conforme o caso, de um modo que é ocasionalmente estabelecido por deliberação da Administração.

RECEITAS DOS DIRECTORES

83.
Os directores da Sociedade ou de qualquer comité podem reunir-se em determinadas alturas, formas e locais nas ou fora das Ilhas Virgens Britânicas que os directores considerem necessário ou desejável.

84.
Um director é considerado presente numa reunião de directores se participar por telefone ou através de qualquer outro meio de comunicação e todos os directores que participam sejam capazes de se ouvirem.

85.
Um director deve ser notificado sobre uma reunião de directores num prazo não inferior a 3 dias mas uma reunião de directores realizada sem que os 3 dias de aviso prévio tenham sido dados a todos os directores é considerada válida se todos os directores que possam votar na reunião mas que não compareçam à reunião, renunciam à notificação da reunião e desta forma, a presença de um director numa reunião constitui uma renúncia da sua parte. A falha inadvertida de notificar um director sobre a realização de uma reunião ou o facto de um director não ter recebido uma notificação não anula a reunião.

86.
Um director pode através de um documento por escrito nomear um suplente que não necessita de ser um director e este pode participar em reuniões na ausência do director que o nomeou e votar ou aprovar em nome do director. 

87.
Uma reunião de directores é devidamente constituída para todas as finalidades se no início da reunião estiverem presentes fisicamente ou representados pelos suplentes, um número não inferior a metade do número total de directores, excepto se houver somente 2 directores e neste caso, o quórum deve ser dois.

88.
Se a Sociedade tiver somente um director, as disposições aqui incluídas para as reuniões de directores não se aplicam neste caso mas este único director tem poderes totais para representar e agir em nome da Sociedade em todas as questões uma vez que a Lei (Cap. 291), Contrato Social e Estatutos não requerem que sejam exercitados pelos membros da Sociedade e em vez das actas de uma reunião, regista-se por escrito e assina uma nota ou memorando sobre todas as questões que requeiram uma deliberação da Administração. Para todas as finalidades, esta nota ou memorando constitui prova suficiente desta deliberação. 

89.
Em todas as reuniões de directores, o Presidente do Conselho de Administração preside a reunião na qualidade de presidente. Caso não haja um Presidente do Conselho de Administração ou se o Presidente do Conselho de Administração não estiver presente na reunião, esta deve ser presidida pelo Vice-presidente do Conselho de Administração. Caso não haja um Vice-presidente do Conselho de Administração ou se o Vice-presidente do Conselho de Administração não estiver presente na reunião, os directores podem escolher uma pessoa do seu número para presidir a reunião. 

90.
Uma acção que possa ser tomada pelos directores ou pelo comité de directores numa reunião pode ser igualmente estabelecida por deliberação da Administração ou do comité de directores aprovada por escrito ou por telex, telegrama, cabo, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação electrónico por escrito, por todos os directores ou por todos os membros do comité conforme o caso, sem que haja necessidade de emitir qualquer notificação. 

91.
Os directores devem proporcionar a guarda dos seguintes registos empresariais:


(a)
actas de todas as reuniões de directores, membros, comités de directores, comités de administradores e comités de membros;


(b)
cópias de todas as deliberações aprovadas pelos directores, membros, comités de directores, comités de administradores e comités de membros e 


(c)
outras contas e registos que os directores considerarem por deliberação da Administração necessários ou desejáveis para reflectir a posição financeira da Sociedade. 
92.
Os livros, registos e actas encontram-se na sede social da Sociedade, no seu principal local de actividade comercial ou em qualquer outro local que seja determinado pelos directores.

93.
Os directores podem por deliberação da Administração, nomear um ou mais comités cada um constituído por um ou mais directores.

94.
Cada comité de directores tem estes poderes e autoridades de directores incluindo o poder e autoridade para apor o Selo, previstos na deliberação da Administração que constituiu o comité excepto que nenhum comité tem qualquer poder ou autoridade para proceder à alteração do Contrato Social ou os presentes Estatutos, nomear directores, determinar as remunerações ou nomear administradores ou agentes da Sociedade.

95.
As reuniões e processos de cada comité de directores constituídos por 2 ou mais directores são sujeitas mutadis mutandis às disposições dos presentes Estatutos que regulam as receitas dos directores desde que as mesmas não sejam substituídas por quaisquer disposições na deliberação que constituiu o comité.

ADMINISTRADORES

96.
A Sociedade pode por deliberação da Administração nomear administradores da Sociedade quando considerar necessário ou expediente. Estes administradores podem ser constituídos por um Presidente do Conselho de Administração, um Vice-presidente do Conselho de Administração, um Presidente e um ou mais Vice-presidentes, Secretários e Directores Financeiros e outros administradores, caso seja necessário. A mesma pessoa pode exercer funções em vários cargos.

97.
Os administradores desempenham os deveres que foram determinados aquando da respectiva nomeação que estão sujeitos a qualquer alteração como pode ser estabelecido doravante por deliberação da Administração ou deliberação dos membros mas na ausência de qualquer atribuição específica de deveres, o Presidente do Conselho de Administração preside as reuniões de directores e membros, o Vice-presidente age na ausência do Presidente, o Presidente gere diariamente os negócios da Sociedade, o Vice-presidente age em ordem de senioridade na ausência do Presidente para desempenhar estes deveres para os quais pode ter sido delegado pelo Presidente, os Secretários mantêm o registo de acções, livros de actas e registos (para além dos registos financeiros) da Sociedade e garantem o cumprimento de todos os requisitos relacionados com os processos impostos na Sociedade pela lei aplicável e o Tesoureiro é responsável pelos assuntos financeiros da Sociedade.

98.
As remunerações de todos os administradores são estabelecidas por deliberação da Administração.

99.
Os administradores da Sociedade desempenham funções até que os seus sucessores sejam devidamente seleccionados e qualificados mas qualquer administrador eleito ou nomeado pelos directores pode ser afastado a qualquer momento com ou sem justa causa, por deliberação da Administração. Qualquer vaga que surja para qualquer função na Sociedade pode ser preenchida por deliberação da Administração.

CONFLITO DE INTERESSES 

100.
Nenhum acordo ou transacção realizados entre a Sociedade e um ou mais dos seus directores ou qualquer pessoa na qual um director possui um interesse financeiro ou a que o director esteja relacionado, incluindo na qualidade de director desta outra pessoa, é nulo ou anulável por este motivo somente e apenas se o director estiver presente na reunião de directores ou na reunião do comité de directores que aprova o acordo ou transacção ou que o voto ou aprovação do director seja contada para este fim se os factos materiais do interesse de cada director no acordo ou transacção e o seu interesse no ou relacionamento com qualquer outra parte do acordo ou transacção são divulgados de boa fé ou são do conhecimento dos outros directores.

101.
Um director que tenha um interesse numa determinada actividade comercial que será debatida numa reunião de directores ou de membros pode ser incluído para se estabelecer se a reunião é devidamente constituída. 

INDEMNIZAÇÃO

102.
Sujeita às limitações tal como se encontram a seguir previstas, a Sociedade pode eximir de responsabilidade todos os gastos incluindo honorários jurídicos e todos os julgamentos, multas e montantes pagos em compensações e incorridos razoavelmente nos processos jurídicos, administrativos ou investigatórios, qualquer pessoa que 


(a)
seja ou tenha sido uma parte ou possa tornar-se uma parte de quaisquer processos completos, pendentes ou iminentes quer sejam cíveis, criminais, administrativos ou investigatórios uma vez que a pessoa desempenha ou desempenhou o cargo de director, administrador ou liquidador da Sociedade ou


(b)
esteja ou tenha, mediante solicitação da Sociedade, desempenhado o cargo de director, administrador ou liquidador ou aja ou tenha agido em qualquer outra qualidade, em nome de outra sociedade, parceria, empresa comum, trust ou  empresa. 
103.
A Sociedade pode somente indemnizar uma pessoa se esta tiver agido honestamente e em boa fé zelando sempre pelos interesses da Sociedade e no caso de um processo criminal, a pessoa não tiver tido nenhum motivo para pensar que a sua conduta era ilícita.

104.
A decisão dos directores se a pessoa agiu honestamente e em boa fé zelando sempre pelos interesses da Sociedade e se a pessoa não tiver tido motivos razoáveis para pensar que a sua conduta era ilícita, é na ausência de fraude, suficiente para as finalidades dos presentes Estatutos salvo se houver uma questão jurídica.

105.
A rescisão de quaisquer processos por qualquer julgamento, ordem, compensação, condenação ou celebração de um nolle proseqi não estabelece por si só uma presunção de que a pessoa não agiu honestamente e em boa fé e que zelou pelos interesses da Sociedade ou que a pessoa não tinha motivos para pensar que a sua conduta era ilícita.

106.
Se a pessoa a ser indemnizada tiver sucedido na defesa de quaisquer processos acima mencionados, tem direito a receber uma indemnização por todos os gastos incluindo honorários jurídicos e todos os julgamentos, multas e montantes pagos em compensações e incorridos razoavelmente pela pessoa nos processos.

107.
A Sociedade pode comprar e manter um seguro relativamente a qualquer pessoa que desempenhe ou tenha desempenhado o cargo de director, administrador ou liquidador da Sociedade ou que mediante solicitação da Sociedade, esteja ou tenha desempenhado o cargo de director, administrador ou liquidador ou aja ou tenha agido em qualquer outra qualidade, em nome de outra sociedade, parceria, empresa comum, trust ou empresa contra qualquer responsabilidade asseverada contra a pessoa e incorrida pela pessoa nesta qualidade, independentemente do facto de a Sociedade ter ou teria o poder de indemnizar a pessoa relativamente à responsabilidade tal como se encontra previsto nos presentes Estatutos.

SELO 

108.
A Sociedade pode ter mais de um Selo e as referências a este Selo no presente documento dizem respeito a todos os Selos que foram devidamente adoptados por deliberação da Administração. Os directores providenciam a segurança do Selo e marca que se encontram na sede social. Excepto quando o contrário for expressamente determinado, quando o Selo é aposto em qualquer documento por escrito deve ser testemunhado e atestado mediante a assinatura de um director ou de qualquer outra pessoa autorizada ocasionalmente por deliberação da Administração. Esta autorização pode ser concedida antes ou após a aposição do Selo e pode ser geral ou especifica e referir-se a qualquer número de selagens. Os Directores providenciam um fac-símile do Selo e da assinatura de qualquer director ou pessoa autorizada que pode ser reproduzido por impressão ou por outros meios em quaisquer documentos e tem o mesmo valor e validade como se o Selo tivesse sido aposto a este documento e o mesmo tivesse sido assinado tal como foi acima mencionado.

DIVIDENDOS

109.
A Sociedade pode por deliberação da Administração declarar e pagar quaisquer dividendos em numerário, acções ou outros imóveis mas os dividendos são unicamente declarados e pagos utilizando o excedente. No caso de os dividendos serem pagos em espécie, os directores têm a responsabilidade de constituir e registar na deliberação da Administração que autoriza os dividendos, um valor legítimo e próprio para os bens que serão distribuídos.

110.
Os directores podem ocasionalmente realizar o pagamento de adiantamentos sobre os dividendos aos membros se os directores considerarem que tal se justifica com os lucros da Sociedade.

111.
Os directores podem antes de proceder à declaração de quaisquer dividendos, colocar de parte os lucros da Sociedade que julgarem apropriados para constituir um fundo de reserva e podem investir o montante que foi colocado de parte como fundo  de reserva nas garantias que seleccionarem.

112.
Os dividendos não são declarados ou pagos excepto se os directores determinarem que imediatamente após a realização do pagamento do dividendo, a Sociedade será capaz de satisfazer a sua responsabilidade quando for o momento de efectuar o pagamento e o valor realizável dos bens da Sociedade não será inferior ao total das suas responsabilidades e capital, para além dos impostos diferidos, tal como se encontra presente nos livros de contabilidade da Sociedade. Na ausência de fraude, a decisão dos directores sobre o valor realizável dos bens da Sociedade é final salvo se houver uma questão jurídica. 

113.
Uma notificação sobre qualquer dividendo que tenha sido declarado deve ser fornecida aos membros de acordo com o que foi acima mencionado e todos os dividendos não reclamados durante um período de 3 anos após a respectiva declaração são confiscados por deliberação da Administração para o benefício da Sociedade.

114.
Os dividendos não produzem juros contra a Sociedade e não são pagos relativamente às acções próprias ou acções detidas por outra sociedade na qual a Sociedade detém directa ou indirectamente, acções concedendo-lhe mais de 50 porcento dos votos na eleição de directores.

115.
Uma acção emitida pela Sociedade como sendo um dividendo é considerada para todas as finalidades, como tendo sido emitida para dinheiro igual ao excedente que é transferido para o capital aquando da emissão da acção.

116.
Em caso de um dividendo de acções com valor nominal autorizadas mas não emitidas, um montante igual ao agregado com valor nominal das acções for transferido do excedente para o capital aquando da distribuição.

117.
Em caso de um dividendo de acções sem valor nominal autorizadas mas não emitidas, o montante determinado pelos directores é transferido do excedente para o capital aquando da distribuição, excepto que os directores devem designar capital como sendo o montante que é pelo menos igual ao montante a que as acções têm direito como preferência, caso seja aplicável, nos bens da Sociedade aquando a liquidação da Sociedade.

118.
Uma divisão das acções emitidas e em circulação de uma classe ou série de acções num número maior de acções da mesma classe ou série que tenha um valor nominal proporcionalmente mais pequeno não é considerada um dividendo de acções.

CONTAS

119.
Os livros de contabilidade encontram-se na sede social da Sociedade, no seu principal local de actividade comercial ou em qualquer outro local ou locais que os directores julguem apropriados.

120.
Os directores devem, excepto se esses requisitos forem renunciados por deliberação dos membros, ser feitos e entregues aos membros ou apresentados numa reunião de membros numa data não superior a dezoito meses após a constituição da Sociedade e subsequentemente uma vez pelo menos em todos os anos civis, os ganhos e perdas e o balanço financeiro para um período no caso de do primeiro registo de contas após a constituição da Sociedade e em qualquer outro caso, uma vez que as contas precedentes que não sejam realizadas antes da data de notificação em mais de dez meses e um balanço financeiro deve ser efectuado aquando da realização dos ganhos e perdas. Os ganhos e perdas e o balanço financeiro de uma Sociedade devem ser elaborados para dar respectivamente uma imagem leal dos ganhos e perdas da Sociedade no ano financeiro e uma imagem leal do estado dos negócios da Sociedade no fim do ano financeiro.

121.
Uma cópia dos ganhos e perdas e do balanço financeiro será emitida para cada membro e com notificação semelhante ao que foi mencionado no presente documento para a convocação de uma reunião de membros ou com um aviso de pouca antecedência que os membros podem aceitar.  

122.
A Sociedade pode por deliberação da Administração incluir o cálculo do excedente para qualquer fim, a apreciação não realizada dos bens da Sociedade e na ausência de fraude, a decisão dos directores sobre o valor dos bens é final salvo se houver uma questão jurídica.

AUDITORIA

123.
A Sociedade pode por deliberação dos membros solicitar a fiscalização das contas por auditores.

124.
Os primeiros auditores são nomeados por deliberação da Administração e os auditores subsequentes são nomeados por deliberação dos membros.

125.
Os auditores podem ser membros da Sociedade mas o director ou qualquer outro administrador não podem desempenhar o cargo de auditor da Sociedade durante o exercício das suas funções. 

126.
A renumeração dos auditores da Sociedade 


(a)
nos casos em que os directores nomeiam os auditores, esta pode ser estabelecida por deliberação da Administração;


(b)
sujeito ao que foi anteriormente mencionado, a remuneração é estabelecida por deliberação dos membros ou de uma forma em que a Sociedade pode determinar por deliberação dos membros.

127.
Os auditores procedem à fiscalização dos ganhos e perdas e do balanço financeiro requeridos que serão fornecidos a todos os membros da Sociedade ou apresentados numa reunião dos membros da Sociedade e declarar num relatório por escrito se ou não 

(a)
na opinião deles os ganhos e perdas e o balanço financeiro dão uma imagem fiel relativamente aos ganhos e perdas do período abrangido pelas contas e do estado dos negócios da Sociedade no fim deste período;


(b)
toda a informação e explicações requeridas pelos auditores foram obtidas.

128.
O relatório dos auditores deve ser anexado às contas e lido na reunião de membros na qual as contas são apresentadas perante a Sociedade ou entregues aos membros.

129.
Todos os auditores da Sociedade têm o direito de acesso a qualquer momento, aos livros de contabilidade e documentos contabilísticos da Sociedade e podem requerer da parte dos directores e administradores da Sociedade toda a informação e explicações que considerarem necessárias para o desempenho dos deveres dos auditores.

130.
Os auditores da Sociedade têm direito a receber uma notificação e participar em quaisquer reuniões de membros da Sociedade na qual os ganhos e perdas e o balanço financeiro da Sociedade serão apresentados. 

NOTIFICAÇÕES

131.
Qualquer notificação, informação ou declaração por escrito que a Sociedade produzir e der aos membros que detenham acções registadas deve ser enviada por um serviço pessoal ou por correio endereçada a cada membro no endereço mencionado no registo de acções e no caso de os membros deterem acções ao portador, a notificação deve ser enviada tal como se encontra previsto no Contrato Social.

132.
Qualquer convocatória, notificação, ordem, documento, processo, informação ou declaração por escrito que a Sociedade produzir e der aos membros pode ser enviada se deixar ou enviar por correio registado para a sede social da Sociedade ou se deixar ou enviar por correio registado para o agente autorizado da Sociedade.

133.
O envio de qualquer convocatória, notificação, ordem, documento, processo, informação ou declaração por escrito que a Sociedade produzir ou der aos membros pode ser comprovada se a Sociedade mostrar que a convocatória, notificação, ordem, documento, processo, informação ou declaração por escrito foi enviada por correio num determinado dia para confirmar que foi entregue no prazo normal de entrega no período definido para o serviço e foi correctamente endereçado e o porte foi pré-pago.

PENSÃO E FUNDOS DE PENSÃO 

134.
Os directores podem estabelecer, manter ou procurar o estabelecimento e manutenção de qualquer pensão contributária ou não contributária ou fundos de pensão para o beneficio de e conceder ou procurar a distribuição de doações, gratificações, pensões, subsídios ou renumerações a quaisquer pessoas que sejam ou tenham sido durante qualquer período, funcionários da Sociedade ou de qualquer outra sociedade filial da Sociedade ou sociedade que esteja aliada ou associada à Sociedade ou à sociedade filial ou que sejam ou tenham sido durante qualquer período directores ou administradores da Sociedade ou de qualquer outra sociedade anteriormente mencionada ou que desempenham ou desempenharam funções ou cargos assalariados na Sociedade ou em qualquer outra sociedade ou o bem-estar de quaisquer pessoas que é ou foi objecto de interesse por parte da Sociedade ou qualquer outra sociedade, tal como foi anteriormente mencionado e para as esposas, viúvas, famílias e dependentes destas pessoas e pode efectuar pagamentos para ou contribuir para o seguro de quaisquer destas pessoas tal como foi anteriormente mencionado, e pode realizar o que já foi especificado individual ou juntamente com qualquer outra sociedade acima mencionada. Sujeito sempre à aprovação da proposta por deliberação dos membros, um director que desempenhe um cargo ou funções tem direito a participar e reter para o seu benefício qualquer doação, gratificação, subsídio para a pensão ou remuneração.


ARBITRAGEM

135.
Cada vez que ocorre uma divergência entre a Sociedade de um lado e um dos membros, os seus executores, administradores ou cessionários do outro, relativamente à verdadeira intenção e interpretação ou à incidência das consequências dos presentes Estatutos ou da Lei (Cap. 291), quanto a algo feito ou executado, omitido ou sofrido segundo a Lei (Cap. 291) ou quanto a qualquer infracção ou infracção alegada ou referindo-se de outra forma às premissas ou aos presentes Estatutos, ou a qualquer Lei ou Portaria afectando a Sociedade ou um dos seus negócios, essa divergência é submetida, salvo se as partes decidirem de a submeter a um árbitro único, a 2 árbitros escolhidos um por cada parte no litígio, esses árbitros designando um terceiro árbitro antes de começarem a arbitragem.

136.
Se uma das partes em litígio não designar um árbitro, quer originalmente, quer  em substituição (em caso que o árbitro designado faleça, esteja incapaz de agir ou recuse agir), dentro do prazo de 10 dias após a outra parte lhe ter pedido para o designar, essa outra parte pode designar um árbitro para agir em vez do árbitro da parte em falta.

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO VOLUNTÁRIAS

137.
A Sociedade pode iniciar voluntariamente a liquidação e dissolução por deliberação dos membros ou deliberação da Administração mas se a Sociedade nunca tiver emitido acções pode iniciar voluntariamente a liquidação e dissolução por deliberação da Administração.


CONTINUAÇÃO 

138.
A Sociedade pode por deliberação dos membros ou por deliberação aprovada por unanimidade por todos os directores da Sociedade continuar a exercer a sua actividade comercial enquanto sociedade constituída pela lei de uma jurisdição fora das Ilhas Virgens Britânicas em conformidade com estas leis. 

Nós, Icaza, Gonzalez-Ruiz & Aleman (BVI) Limited, com endereço em Vanterpool Plaza, 2nd Floor, Wickhams Cay I, Road Town, Ilhas Virgens Britânicas manifestamos o desejo de constituir uma Sociedade de Comércio Internacional sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas e assinamos o nosso nome nos Estatutos 

aos 27 dias de Maio de 1998 na presença de:
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